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Tribunal de Justiça na interpretação da legislação federal,
remetendo a resolução do litígio à aplicação da Súmula 357
deste Tribunal, como do incidente previsto no artigo 543-C
do Código de Processo Civil, através do REsp 1074799/MG,
quando reafirmou-se a legalidade na cobrança de pulsos
além da franquia questionada, sob pena, inclusive de recla-
mação constitucional (art. 105, I, f, CF/88).

Ao final, pugna pelo acolhimento do presente
recurso para “reformar a decisão de f. 465 para declarar
inexigível o título executivo”. 

Foi deferido o efeito suspensivo ao agravo de
instrumento. 

Nas informações que prestou, o culto Juiz singular
informou ter mantido a decisão recorrida e ter a agra-
vante cumprido o disposto no art. 526 do Código de
Processo Civil. 

Em contraminuta, Sidney Cloris Alves bate-se pelo
não provimento do recurso. 

Presentes os pressupostos de sua admissibilidade,
conheço do recurso. 

Depreende-se dos autos deste recurso que Sidney
Cloris Alves ajuizou contra a Telemar Norte Leste S.A.
ação visando ser restituída pelos pulsos além da franquia
e chamadas de telefone fixo para celular não detalhados
nas contas que lhe foram enviadas. 

Os pedidos iniciais foram julgados parcialmente
procedentes por sentença mantida, por maioria, por
acórdão proferido por esta 15ª Câmara Cível (cf. 
f. 254/261-TJ), transitado em julgado (cf. f. 442-TJ). 

Iniciado o cumprimento de sentença (cf. f. 444-TJ e
seguintes), apresentou-lhe impugnação a Telemar Norte
Leste S.A. (cf. f. 452-TJ e seguintes), alegando inexigibi-
lidade do título, em razão do entendimento posterior-
mente consolidado no Supremo Tribunal Federal e no
Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. 

Nenhuma razão possui a agravante. 
Como bem ressaltado na decisão agravada, os

argumentos da recorrente não têm o condão de afastar
a eficácia da coisa julgada material, decorrente do trân-
sito em julgado da sentença proferida na fase de conhe-
cimento, que se tornou imutável (art. 467 do Código de
Processo Civil). 

Na verdade, pretende a agravante rediscutir
matérias que já foram objeto de cognição exauriente em
todas as instâncias, em manifesta afronta ao disposto no
art. 471 do Código de Processo Civil e à segurança
jurídica. 

Não há que se falar, ainda, na incidência do § 1º
do art. 475-L do mesmo diploma legal, por referir-se à
inexigibilidade de

título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado
em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas
pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a
Constituição. 

A sentença exequenda não se encontra amparada
em qualquer lei ou ato normativo declarado inconstitu-
cional pelo Supremo Tribunal Federal ou em interpre-
tação de lei tida como incompatível com a Constituição. 

A jurisprudência encampa este entendimento: 

Agravo de instrumento. Ação de execução. Impugnação.
Alegação de inexigibilidade do título. Coisa julgada.
Impossibilidade de reapreciação. - O STF não declarou
inconstitucional qualquer norma, apenas firmou entendi-
mento sobre a legalidade da apuração dos pulsos exce-
dentes até 2007 não havendo como rever a decisão judicial
já transitada em julgado, a qual resultou no presente título
executivo (TJMG, Agravo de Instrumento Cível n°
1.0145.06.342811-7/005, 9ª Câmara Cível, Rel. Des.
Osmando Almeida, j. em 16.11.10). 

Impugnação ao cumprimento de sentença. Pulsos exce-
dentes. Rediscussão da matéria. Coisa julgada. Caráter
absoluto. - O fato de a decisão executada ser contrária ao
entendimento dos Tribunais Superiores não autoriza a
desconstituição da coisa julgada, pilar da segurança jurídica.
Recurso não provido (TJMG, Apelação Cível n°
1.0145.05.281128-1/003, 10ª Câmara Cível, Rel. Des.
Alberto Aluízio Pacheco de Andrade, j. em 11.05.10). 

Agravo de instrumento. Impugnação ao cumprimento de
sentença. Alegação de inexigibilidade do título. Matéria
exaustivamente enfrentada em fase de conhecimento.
Rediscussão imprópria. Coisa julgada. Decisão singular
mantida. Agravo improvido. - 1 - As matérias versadas na
impugnação foram alvo de cognição exauriente em todas as
instâncias, inclusive, com trânsito em julgado, o que torna
desarrazoada a intenção do agravante de buscar sua rea-
preciação neste momento. - 2 - Portanto, em razão da
eficácia da coisa julgada material, não poderá o executado
voltar a juízo para rediscutir a mesmíssima pretensão. - 3 -
Agravo a que se nega provimento (TJMG, Agravo de
Instrumento Cível n° 1.0145.05.250492-8/004, 13ª
Câmara Cível, Rel. Des. Francisco Kupidlowski, j. em
04.02.10). 

Com tais fundamentos, nego provimento ao
recurso. 

Custas recursais, pela agravante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES TIBÚRCIO MARQUES e TIAGO PINTO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Reintegração de posse - Legitimidade passiva -
Agente perturbador da posse - Dano material -

Prova - Necessidade

Ementa: Ação de reintegração de posse. Legitimidade
passiva. Agente perturbador da posse. Danos materias.
Prova. Necessidade. 
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- A prática de esbulho não se dá somente pelo proprie-
tário ou detentor do bem, mas por todo aquele que
tenha exercido a perturbação da posse do real possuidor. 

- É entendimento pacificado na jurisprudência de nossos
Tribunais que o dano material apenas pode ser inde-
nizado mediante prova efetiva e inequívoca de sua ocor-
rência. 

Negar provimento aos recursos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0066..229944000088-88//000022 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaanntteess:: 11ªª)) AAnnnnaa EElliissaa
SSuurreerruuss,, 22ºº)) FFrraanncciissccoo CCaarrllooss FFaavveerroo - AAppeellaaddooss::
FFrraanncciissccoo CCaarrllooss FFaavveerroo,, AAnnnnaa EElliissaa SSuurreerruuss,, SSéérrggiioo
RRoobbeerrttoo ddee PPaauullaa CCuuppoolliilllloo - RReellaattoorr:: DDEESS.. OOTTÁÁVVIIOO
PPOORRTTEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Batista de Abreu, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS
RECURSOS. 

Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 2011. - Otávio
Portes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. OTÁVIO PORTES - Trata-se de ação de rein-
tegração de posse proposta por Anna Elisa Surerus em
face de Francisco Carlos Fávero e Sérgio Roberto de
Paula Cupolillo, na qual sustentou que é proprietária de
um imóvel recebido em função de partilha de bens e que
os réus ocuparam irregularmente área de seu galpão
confrontante com a instalação de um refeitório para a
malharia existente no local. Pugnou pela reintegração na
posse do bem, além da condenação dos réus nos pre-
juízos materiais. 

O MM. Juiz a quo (f. 220/222) julgou parcialmente
procedentes os pedidos iniciais, restituindo a posse do
bem à autora, determinando a imediata demolição do
refeitório construído na área esbulhada, recompondo-se
a parede e as portas antes existentes. Condenou as
partes a arcarem em igual proporção pelas despesas
processuais e honorários advocatícios, que fixou em 10%
do valor da causa. 

Inconformada, apela Anna Elisa Surerus 
(f. 231/232), sustentando que os prejuízos decorrem do
próprio esbulho sofrido, pois foi privada da sua posse,
devendo os requeridos ser condenados à indenização a
ser arbitrada em liquidação de sentença. 

Igualmente irresignado, apela Francisco Carlos
Fávero (f. 234/240), enfatizando que, em sua contes-
tação, arguiu preliminares dentre elas de ilegitimidade
passiva, pois apenas representou a filha, juntamente com
sua esposa, ao adquirir a meação dos galpões. Frisou
que a posse direta dos galpões sempre esteve nas mãos
das empregadoras do apelante, sendo que não pode ser
considerado possuidor, pois é mero funcionário da real
possuidora, a Paraibuna Malhas Ltda. 

Contrarrazões apresentadas pela autora às 
f. 242/244, pugnando pela manutenção da sentença
hostilizada quanto ao que dela discorda o segundo
apelante. 

Inicialmente, cumpre registrar que o segundo
apelante renovou a preliminar de ilegitimidade passiva
arguida na contestação, enfatizando que tal questão
deixou de ser apreciada em primeiro grau. 

Como cediço, a legitimidade constitui matéria de
ordem pública, podendo ser conhecida até mesmo de
ofício e em qualquer grau de jurisdição, pois insere-se no
rol das questões relativas aos pressupostos processuais e
às condições da ação. 

Assim, em razão do conteúdo prejudicial, analiso
primeiramente o segundo recurso. 

Segunda apelação. 
Inicialmente, registro que, embora o segundo

apelante tenha arguido em separado a preliminar de ile-
gitimidade passiva, infere-se que no mérito recursal
renova as mesmas alegações, portanto, ante a coin-
cidência, analiso a questão no corpo do mérito recursal. 

Afirma o segundo apelante que não possui legiti-
midade para figurar no polo passivo da presente ação. 

Sem razão, contudo, o apelante. 
Examinando os documentos coligidos aos autos,

verifico que o segundo apelante figurou no contrato de
compra e venda do imóvel em questão como represen-
tante de sua filha, Carolina Fravetti Mattta Fávero, menor
absolutamente incapaz à época (f. 39/40). 

Assim, conclui-se que a filha do segundo apelante
é coproprietária do imóvel objeto da lide. 

Infere-se, ainda, que em 2002 os galpões foram
explorados pela empresa Pau Brasil Malhas e
Confecções Ltda. e, posteriormente, passaram a ser 
ocupados pela empresa Paraibuna Malhas Ltda. 

O segundo apelante informa que é apenas um fun-
cionário da empresa que ocupa o imóvel, não tendo
assim legitimidade passiva, ante o vínculo empregatício,
não sendo ele o real praticante do esbulho. 

Data maxima venia, constato da cópia da carteira
de trabalho do segundo apelante que este foi diretor da
Pau Brasil Malhas e Confecções Ltda., e é diretor da
Paraibuna Malhas Ltda. 

Ora, tal constatação somente vem a corroborar a
tese dos apelados de que o segundo apelante é quem
exerce a posse do bem, além do imóvel ser propriedade
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de sua filha, atua como diretor da empresa que ocupa o
imóvel. 

Inexplicavelmente, o contrato social da empresa
não veio aos autos, mas tudo indica que o segundo
apelante é, na verdade, um dos sócios da empresa, que,
na figura de diretor, efetuou seu próprio registro nos
quadros de funcionários da pessoa jurídica. 

Ademais, como cediço, a prática de esbulho não
se dá somente pelo proprietário ou detentor do bem,
mas por todo aquele que tenha exercido a perturbação
da posse do real possuidor. 

Ante o exposto, nega-se provimento ao segundo
apelo. 

Primeiro recurso. 
No primeiro recurso, a autora visa à reforma da

sentença no tocante à indenização por danos materiais
requerida na exordial, em face dos supostos prejuízos
ocasionados. 

É entendimento pacificado na jurisprudência de
nossos Tribunais que o dano material apenas pode ser
indenizado mediante prova efetiva e inequívoca de sua
ocorrência. 

Logo, somente os danos diretos e efetivos, aferíveis
por efeito imediato do ato ilícito, encontram suporte para
ressarcimento, não sendo passíveis de indenização o
dano hipotético, incerto ou eventual. Por essa razão, a
prova do dano material é de fundamental importância. 

Neste sentido: 

Ação de reintegração de posse. Comodato. Alegação de
perdas e danos. Ausência de prova. Benfeitorias úteis e
necessárias. Possuidor de boa-fé. Ressarcimento devido. - Ao
prejudicado, cumpre provar o dano, não sendo bastante a
demonstração de que o fato de que se queixa, na ação, seja
suscetível de provocá-lo, já que o dano material hipotético
não justifica a reparação. - O possuidor de boa-fé tem
direito a indenização pelas benfeitorias construídas no
imóvel, podendo exercer o direito de retenção da coisa
(TJMG, 2.0000.00.427958-3/000(1), Rel. Des.ª Beatriz
Pinheiro Caires, j. em 03.09.2004).

Manutenção de posse. Atos de defesa da posse. Pedido de
reintegração formulado pelo réu. Perdas e danos. Prova.
Não constitui turbação os atos praticados pelo possuidor na
defesa da sua posse. - Nas ações possessórias, de caráter
dúplice, pode o réu, na defesa, alegar ofensa da posse e
postular a tutela possessória. - A reparação pelo dano mate-
rial não prescinde de prova inequívoca do prejuízo (TJMG,
1.0079.05.188877-8/001(1), Rel. Des. Fábio Maia Viani, 
j. em 17.10.2008).

Embora a primeira apelante alegue ter tido pre-
juízos com a conduta dos réus, não há nos autos sequer
um indício de prova nesse sentido, tendo a autora se
descurado do ônus que lhe é imposto pelo art. 333, I, do
CPC. 

Ante a total inexistência de elementos que demons-
trem a ocorrência de prejuízos materiais e que os quan-
tifique, deve ser mantida a parte da sentença que julgou
improcedente tal pedido. 

Mediante tais considerações, nega-se provimento
aos recursos, mantendo-se in totum a douta decisão de
primeiro grau, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Cada parte arcará com as custas de seu respectivo
recurso, nos termos do art. 21 do CPC. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES WAGNER WILSON e BATISTA DE ABREU. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO A AMBOS OS
RECURSOS.

. . .

Serviço de telefonia - Contratação de linha - Não
ocorrência - Inversão do ônus da prova -

Verificação de dados - Negligência da empresa -
Inclusão indevida no cadastro de inadimplentes -
Dano moral caracterizado - Indenização devida

Ementa: Indenização por danos morais. Contratação de
linha de telefonia. Negligência da empresa fornecedora.
Facilitação de habilitação em nome de outrem. Prática
nociva. Inclusão no cadastro negativador. Dano moral
caracterizado. Fixação do quantum indenizatório.

- Se o autor questionou a habilitação da linha telefônica,
negando a sua qualidade de usuário, cabia à empresa
requerida buscar informações acerca da contratação,
independentemente de aquele ter sido, ou não, favore-
cido pela inversão do ônus da prova, pois não se pode
exigir a prova de fato negativo, por impossível. 

- Evidencia conduta negligente a disponibilização de
linha de telefonia móvel a terceira pessoa que fez uso de
dados obtidos de forma escusa, ou sem autorização,
fazendo-se passar por outrem, mormente porque com-
pete à empresa fornecedora não só proceder ao rigo-
roso exame das informações ministradas, mas também
checar os demais dados, tais como endereços, telefones,
ficha cadastral e fontes seguras de informação. Na ver-
dade, a facilitação de habilitação de linhas, em nome de
terceiros, pelas empresas de telefonia, vai se tornando, a
cada dia, uma prática comum, entretanto, inadmissível,
explicando-se tal conduta, pela voracidade da obtenção
de lucro fácil, com o mínimo de custo, ainda que em pre-
juízo de outrem. 

- A concepção atual da doutrina e da jurisprudência, no
caso de negativação injustificada, orienta-se no sentido
de que a responsabilização do agente causador do dano
moral se opera por força do simples fato da violação
(dano in re ipsa). Assim, constatado o evento danoso,
surge a necessidade da reparação, não havendo se co-
gitar da prova do prejuízo.


